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Artigo l9 - Acrescente-se mais um artigo à Lei nfi l 586, de 15

de fevereiro de l 974, com esta redação :

"Nas ruão da primeira Zona Residencial do Município

com duas mãos de direção, somente é permitido o es-

tacionamento de veículos nuiu dos lados, nos dias pá.

rés ou ímpares, alternadamente.

Artigo 2e - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposições era contrário.
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